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Esclarecimentos do ocorrido no jogo entre as equipes de Três Lagoas/MS  X 

Nova Guataporanga – Categoria Sub-12 em 19/03/2016   

 

Qualificação dos fatos 

No dia 19 de março de 2016, no Estádio Associação dos Moradores do Bairro 

Paranapungá em Três Lagoas/MS na partida entre ESCOLINHA DE FUTEBOL "PROF. 

LELÃO/A.D.C São Luiz" - TRÊS LAGOAS/MS e ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA GUATAPORANGUENSE - 

NOVA GUATAPORANGA/SP o juiz anotou na súmula um ocorrido após o fim da partida. 

Segue anotação da súmula: 

“Jogador Murilo Albaracin Equipe Atlética Guataporanguense não trouxe documento 

de Identificação, porém por falta de suplentes em vossa equipe, os treinadores de ambas as 

equipes consentiram/aprovaram que tal jogador pudesse jogar. 

Fundamentação Legal e punição 

O fato foi analisado pelos membros da comissão de ética, que deu o seguinte 

parecer: 

Regulamento Oficial: 

4. DA IDENTIFICAÇÃO DOS PARTICIPANTES . 

Art. 9º -  

Parágrafo Décimo: A equipe que jogar com atletas irregulares, mas comunicar a 

mesa este fato antes do início da partida poderá realizar normalmente a partida, mas se 

vencer ou empatar perderá automaticamente os pontos por W.O para equipe adversária. 

Caso esta equipe esteja concorrendo a vaga de classificação com outra equipe ela 

estará automaticamente eliminada, caso contrário passará de fase normalmente. 

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 13° - Nenhum participante poderá alegar desconhecimento de qualquer ato ou 

decisão relativa aos eventos promovidos pela Davi Cup, tendo o documento oficial expedido 
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pela Direção Geral do Evento, sido regularmente publicado através da Internet, ou por 

editais, ofícios, portarias, boletins, notas oficiais ou demais atos administrativos de 

comunicação. 

Art. 23° - W.O na competição da Davi Cup será de 1 x 0. 

Art. 26° - Se a equipe se apresentar para o jogo sem os de documentos de um ou 

mais atletas e membros da comissão, a partida será iniciada e esta equipe terá até o apito do 

final da partida em questão para apresentar os documentos na mesa, que será conferido 

atleta por atleta participante. Não ocorrendo a entrega dos documentos, a equipe que 

utilizou estes atletas terá automaticamente a perca dos pontos da partida, caso venha 

empatar ou vencer, não precisando a equipe adversária entrar com recurso, e os dirigentes 

da equipe serão automaticamente suspensos do próximo jogo na categoria. 

Após analisado o que foi relatado em súmula e pautado no Regulamento Oficial da 

COPA, a comissão decide: 

A Equipe ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA GUATAPORANGUENSE - NOVA GUATAPORANGA/SP 

perderá o ponto conquistado contra a equipe ESCOLINHA DE FUTEBOL "PROF. LELÃO/A.D.C 

São Luiz" - TRÊS LAGOAS/MS. O Placar será de 1X0 favorável a equipe de Três Lagoas/MS, 

mantendo o jogador que marcou o gol na partida como autor do gol de Três Lagoas/MS. 

Como a equipe de Nova Guataporanga não teve acesso a segunda fase a Equipe da 

Comissão de Ética julga não ser necessário aplicar punição ao atleta e ao técnico. 

Reconsideração 

Art. 46º - Da aplicação de medidas disciplinares, cabe pedido de reconsideração, no 

prazo de até 02 (duas) horas, contando a sua publicação e serão interpostos, por petição 

escrita, mediante formulário próprio, de ofício, pela parte punida e conterão: 

 I – A qualificação do requerente;  

II – Os fundamentos do pedido;  

III – O requerimento.  
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Parágrafo Único – A autoridade competente terá igual prazo (duas horas) para 

pronunciar-se a respeito do pedido de reconsideração. 

 

Sem mais para o momento a empresa Davi Cup alerta todas as equipes que estejam 

cientes quanto à aplicação do código de Ética e Regulamento Oficial da Copa, todas as 

equipes precisam se preparar pautada nesses documentos Oficiais. Não cabe aos técnicos das 

equipes aceitar ou não a atuação de jogadores da outra equipe, cabe a Davi Cup auditar os 

documentos oficias e mudar caso verifique necessário. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Presidente Prudente, 21 de março de 2016 


